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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA E CSLL. 
DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA SOBRE RENDIMENTOS DE 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS E VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DECORRENTES 
DE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. MATÉRIA AFETADA À 
SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS: RESPS 1.986.304/RS, 
1.996.014/RS, 1.996.685/RS, 1.996.784/SC e 1.996.013/PR, REL. MIN. 
MAURO CAMPBELL MARQUES (TEMA 1.160/STJ). RETORNO DOS AUTOS DO 
PROCESSO SOBRESTANDO-O NO TRIBUNAL DE ORIGEM. APÓS, 
PROSSEGUIR COM O FEITO NOS TERMOS DOS ARTS. 1.040 E 1.041 DO 
CPC/2015. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

1. Inicialmente, é importante ressaltar que o presente recurso atrai 
a incidência do Enunciado Administrativo 3 do STJ, segundo o qual "aos 
recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões 
publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de 
admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

2. A questão debatida nos autos, qual seja, "a possibilidade de 
incidência do Imposto de Renda retido na fonte e da Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido sobre o total dos rendimentos e ganhos líquidos de operações 
financeiras, ainda que se trate de variações patrimoniais decorrentes de 
diferença de correção monetária", encontra-se afetada à Primeira Seção desta 
Corte Superior aguardando o julgamento dos REsps  1.986.304/RS, 
1.996.014/RS, 1.996.685/RS, 1.996.784/SC e 1.996.013/PR, de relatoria do 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, sob o rito dos recursos repetitivos 
(Tema 1.160/STJ).

3. A admissão de recurso especial como representativo da 
controvérsia impõe o sobrestamento dos processos em que foram interpostos 
recursos na origem cuja matéria se identifique com o tema afetado, para que, 



concluído o julgamento no Superior Tribunal de Justiça, seja o inconformismo 
apreciado na forma dos arts. 1.040 e 1.041 do CPC/2015.

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, 
para tornar sem efeito as decisões anteriores e determinar a devolução dos 
autos à origem com a devida baixa, para que, após a publicação do acórdão dos 
citados recursos excepcionais representativos da controvérsia, o Tribunal local 
proceda nos termos do art. 1.040 e seguinte do CPC/2015.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, 
em sessão virtual de 16/11/2022 a 22/11/2022, por unanimidade, acolher os 
embargos de declaração, com efeitos modificativos, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito Gonçalves.
 

Brasília, 22 de novembro de 2022.

MANOEL ERHARDT (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF5) 
Relator
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concluído o julgamento no Superior Tribunal de Justiça, seja o inconformismo 
apreciado na forma dos arts. 1.040 e 1.041 do CPC/2015.
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RELATÓRIO

1. Cuida-se de embargos de declaração opostos por QUIMISA 
S/A ao acórdão de fls. 1709/1712, que negou provimento a seu agravo interno 
nos termos da ementa ora transcrita:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. IRPJ E 
CSLL. INCIDÊNCIA SOBRE A PARCELA CORRESPONDENTE À INFLAÇÃO 
NOS RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS. AGRAVO INTERNO 
DA EMPRESA DESPROVIDO.

1. A Primeira Seção desta Corte pacificou o entendimento de que é 
legítima a incidência do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e 
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL sobre o total dos 
rendimentos e ganhos líquidos de operações financeiras, ainda que se 
trate de variações patrimoniais decorrentes de diferença de correção 
monetária. Isso porque se trata de disponibilidade econômica decorrente 
do capital, acrescentando valor nominal da moeda (AgInt nos EREsp n. 
1.660.363/SC, relatora Ministra Assusete Magalhães, Primeira Seção, 
julgado em 29/3/2022, DJe de 31/3/2022).

2. Agravo interno da empesa desprovido. 

2. Em suas razões (fls. 1715/1718), a parte embargante informa 
que a Primeira Seção desta Corte submeteu a matéria debatida nos autos ao 
rito dos recursos repetitivos, com determinação de suspensão de todos os 
processos pendentes.

3. Não houve impugnação ao recurso (fl. 1725).

4. É o relatório.

VOTO

1. Inicialmente, é importante ressaltar que o presente recurso atrai 

a incidência do Enunciado Administrativo 3 do STJ, segundo o qual aos 
recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões 



publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de 

admissibilidade recursal na forma do novo CPC.

2. A questão debatida nos autos, qual seja, a possibilidade de 
incidência do Imposto de Renda retido na fonte e da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido sobre o total dos rendimentos e ganhos líquidos de operações 
financeiras, ainda que se trate de variações patrimoniais decorrentes de 
diferença de correção monetária, encontra-se afetada à Primeira Seção desta 
Corte Superior aguardando o julgamento dos REsps 1.986.304/RS, 
1.996.014/RS, 1.996.685/RS, 1.996.784/SC e 1.996.013/PR, de relatoria do 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, sob o rito dos recursos repetitivos 
(Tema 1.160/STJ).

3. A admissão de recurso especial como representativo da 
controvérsia impõe o sobrestamento dos processos em que foram interpostos 
recursos na origem cuja matéria se identifique com o tema afetado, para que, 
concluído o julgamento no Superior Tribunal de Justiça, seja o inconformismo 
apreciado na forma dos arts. 1.040 e 1.041 do CPC/2015.

4. No que diz respeito à determinação de sobrestamento do feito 
por meio dos embargos de declaração, a jurisprudência desta Corte Superior 
orienta-se no sentido de que,  havendo julgamento pelo órgão colegiado de 
matéria submetida à sistemática da repercussão geral, o recurso integrativo 
deve ser acolhido, com efeitos modificativos, para anular o acórdão 
embargado, determinando-se a devolução dos autos ao Tribunal de origem 
para que seja promovido o juízo de conformação  (EDcl no AgInt no REsp 
1.933.253/RS, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 
18/3/2022).

5. Especificamente para a hipótese dos autos, confira-se o 
recente julgado:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA. ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DA CSLL E DO IRPJ. QUESTÃO JURÍDICA 
AFETADA AO RITO DOS REPETITIVO. TEMA 1.160. EXEGESE DOS 
ARTS. 1.040 E 1.041 DO CPC. DEVOLUÇÃO DO ESPECIAL PARA 
SOBRESTAMENTO NA CORTE DE ORIGEM. ACLARATÓRIOS 
ACOLHIDOS COM EXCEPCIONAL EFEITO INFRINGENTE.

1. No caso, quanto à matéria de fundo, a saber, possibilidade de 
incidência do Imposto de Renda retido na fonte e da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido sobre o total dos rendimentos e ganhos líquidos de 



operações financeiras, ainda que se trate de variações patrimoniais 
decorrentes de diferença de correção monetária, houve sua recente 
afetação ao rito dos recursos repetitivos, tendo por representativos da 
controvérsia o REsp 1.996.013/PR, o REsp 1.986.304/RS, o REsp 
1.996.014/RS, o REsp 1.996.685/RS e o REsp 1.996.784/SC (relator 
Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, ProAfR julgada em 
16/8/2022, DJe de 31/8/2022 - Tema n. 1.160).

2. Em razão da submissão do tema controvertido à sistemática 
dos recursos especiais repetitivos, de rigor o retorno dos autos à origem, 
onde ficarão sobrestados até a publicação dos acórdãos a serem 
proferidos no julgamento dos referidos recursos representativos da 
controvérsia.

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, 
para determinar o cancelamento das decisões anteriores e a restituição 
dos autos ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para que lá se 
observe o iter delineado nos arts. 1.040 e 1.041 do CPC. (EDcl no AgInt 
no REsp n. 1.953.262/RS, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira 
Turma, julgado em 20/9/2022, DJe de 26/9/2022).

6. Pelo exposto,  acolho os embargos de declaração, com efeitos 
infringentes, para tornar sem efeito as decisões de fls. 1688/1691 e 
1709/1712, e  determino  a devolução dos autos, com a devida baixa nesta 
Corte Superior, a fim de que, em observância aos arts. 1.039 a 1.041 do 
CPC/2015, após a publicação do acórdão dos citados recursos excepcionais 
representativos da controvérsia, o Tribunal de origem proceda nos termos do 
art. 1.040 e seguinte do CPC/2015.

7. É como voto.
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TERMO

A PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 16/11/2022 a 22/11
/2022, por unanimidade, decidiu acolher os embargos de declaração, com efeitos modificativos, nos
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Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito Gonçalves.
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